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PROJETO DE LEI Nº 079, DE 23 DE JUNHO DE 2023. 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

MUNICIPAL Nº 3.419, DE 29/12/2021, 

ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 

3.703, DE 07/06/2023, QUE 

ESTABELECEU O PLANO DE 

EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT 

ATUARIAL DO RPPS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

Art. 1º Altera os § 1º do art. 1º, da Lei Municipal nº 3.419, de 29 de dezembro de 2021, alterado 

pela Lei Municipal nº 3.703, de 07 de junho de 2023, passando a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º (...) 

 

§ 1º Os valores das prestações a serem cobradas do Município de São Pedro do 

Sul (RS) por meio de aportes e alíquotas suplementares mensais terão início a 

partir da competência junho de 2023, sendo que a evolução anual do Plano de 

Amortização está contida no Anexo Único desta Lei. 

 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de junho 

de 2023. 

 

 

 

VERNEI PEDRO DELCUL, 

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 

 

 

MARIANE BRAIBANTE PEREIRA, 

Procuradora Jurídica 
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ANEXO ÚNICO 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 079/2023. 
 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora: 

 

Encaminhamos a essa Egrégia Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 079/2023, 

que “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.419, DE 29/12/2021, 

ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.703, DE 07/06/2023, QUE ESTABELECEU 

O PLANO DE EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

Através da Lei Municipal nº 3.703/2023, foi alterado o plano de recuperação do 

déficit atuarial do RPPS, com a alteração da sistemática de aportes mensais, para aportes e 

alíquotas de forma a equacionar o déficit financeiro do RPPS, seguindo orientações técnicas do 

Tribunal de Contas. 

 

Ocorre que no texto da Lei Municipal nº 3.703/2023, ficou definido como 

competência para início da adoção das alíquotas o mês de maio/2023, entretanto, no plano de 

aportes e alíquotas encaminhado junto ao cálculo atuarial e encaminhado como anexo do 

presente PL, o atuário já havia sugerido que a adoção da alíquota complementar poderia se dar 

a partir da competência junho/2023. 

 

Conforme esclarece o Memorando nº 077/2023 em anexo, a proposição 

prevendo o mês de maio como competência inicial foi equivocada, uma vez que o seu 

vencimento é no mês seguinte, ou seja, os valores devidos pelo Município ao RPPS a título de 

recuperação do passivo relativo a competência maio tem vencimento em 20 de junho e assim 

sucessivamente. 

 

Assim, considerando a necessidade de correção do texto legal, para que o 

equacionamento do déficit atuarial seja feito da forma como orientado no cálculo anexo a este 

PL, solicitamos que o presente Projeto seja recebido e votado por esta Casa em REGIME DE 

URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, sendo que eventuais esclarecimentos 

poderão ser prestados pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

Certo da colaboração dos Nobres Edis, desde já nos despedimos e renovamos 

nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

 

 

VERNEI PEDRO DELCUL, 

Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito Municipal 


